
 
 
 
COLÉGIO ESTADUAL DO PARANÁ – ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL 

 
 

 
Ofício Circular n.° 028/09                                                      Curitiba, 03 de julho de 2009. 
 
Senhores Pais / Mães / Responsáveis, 
  

Solicitamos sua especial atenção para o que segue: 

1. O calendário escolar compõe-se de 200 dias letivos devendo cumprir a carga horária prevista em lei. 

As aulas não dadas, pelo fato do professor ter apresentado atestado médico, serão rigorosamente 

repostas no período de 06 a 09/07/09 do corrente ano. 

As turmas que terão reposição de aulas, por disciplina, estão no site e nos editais do Colégio. 

Converse com seu filho (a) e crie as condições para que compareça às aulas uniformizado, no seu 

respectivo turno. 

2. Em razão das reformas que serão realizadas no edifício do CEP, lembramos que estamos cumprindo 

calendário especial e que as aulas reiniciam no dia 15 de julho/09. 
Boas férias para todos! 

Atenciosamente, 
 
 

Maria Madselva Ferreira Feiges 
DIRETORA GERAL – DEC. 144/07  

 
 

(Destacar e devolver) 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Eu, _____________________________________________, responsável pelo(a) aluno(a) ________________________________________, da 

_____ Série – Turma “_____” – Turno da _________, autorizo e estou ciente do Ofício Circular N.º 028/2009, datado de 03 de julho/2009. 

Assinatura: ___________________________________________________________________   Curitiba, ____, de ______________ de 2009. 

 

 
 

 
 

 


